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RESOLUÇÃO N° 02, DE 04 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Altera a Resolução nº 005, de 06 de dezembro 
de 2023, que dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho, 
Estado do Paraná. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Chopinzinho aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 
 

Art. 1º O art. 53 da Resolução nº 005, de 06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Chopinzinho, passa a vigorar acrescido dos §§ 
1º e 2º, com a seguinte redação: 

§ 1º As Comissões Permanentes reunir-se-ão: 
a) ordinariamente, em dias e horas prefixados em Resolução de Mesa, divulgados 
no site da Câmara Municipal; ou 
b) extraordinariamente, por convocação do Presidente da Comissão. 
§ 2º As Comissões Temporárias reunir-se-ão por convocação da Presidência da 
Comissão. 

Art. 2º Ficam suprimidos os §§ 2º e seus incisos I e II dos arts. 57, 58 e 59 da Resolução 
nº 005, de 06 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Chopinzinho. 

Art. 3º As alterações introduzidas por esta Resolução implicam renumeração dos 
dispositivos remanescentes e ajustes remissivos, sem alteração de conteúdo. 

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução nº 005, de 06 de 
dezembro de 2023. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Chopinzinho, 04 de março de 2026. 
 

 
Lídia Posso 
Presidente  

Rosani Checelski 
1ª Secretária 

Registre-se e Publique-se 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
RESOLUÇÃO N° 02, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Altera a Resolução nº 005, de 06 de dezembro
de 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno
da Câmara Municipal de Chopinzinho, Estado
do Paraná.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Chopinzinho aprovou e
eu promulgo a seguinte Resolução:
 
Art. 1º O art. 53 da Resolução nº 005, de 06 de dezembro de
2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Chopinzinho, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º
e 2º, com a seguinte redação:
§ 1º As Comissões Permanentes reunir-se-ão:
a) ordinariamente, em dias e horas prefixados em Resolução
de Mesa, divulgados no site da Câmara Municipal; ou
b) extraordinariamente, por convocação do Presidente da
Comissão.
§ 2º As Comissões Temporárias reunir-se-ão por convocação
da Presidência da Comissão.
Art. 2º Ficam suprimidos os §§ 2º e seus incisos I e II dos arts.
57, 58 e 59 da Resolução nº 005, de 06 de dezembro de 2023,
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Chopinzinho.
Art. 3º As alterações introduzidas por esta Resolução implicam
renumeração dos dispositivos remanescentes e ajustes
remissivos, sem alteração de conteúdo.
Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições da
Resolução nº 005, de 06 de dezembro de 2023.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, 04 de março de 2026.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
 
ROSANI CHECELSKI
1ª Secretária
 
Registre-se e Publique-se
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